
 
GABINETE DA VEREADORA MERY DA SAÚDE (PSDB) 

 
 

PROJETO DE LEI Nº_____/2025 
 
 

Declara de Utilidade Pública, o Instituto 
Santa Augusta de Saúde Popular e dá 

outras providências.  
 

Art. 1º -  Fica declarado de Utilidade Pública Municipal o INSTITUTO 
SANTA AUGUSTA DE SAÚDE POPULAR, inscrito no CNPJ sob o nº 
02.766.495/0001-90, com sede na Rua General Estilac Leal, nº 752, 2º andar, 
bairro Salgado, na cidade de Caruaru, Estado de Pernambuco. 
 
Art. 2º -  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Sala das Sessões da Câmara Municipal de Caruaru, 20 de Fevereiro de 2025. 

 
 
 

 

 

Vereadora 
Mery da Saúde

Assinado de forma digital por 
Vereadora Mery da Saúde 
Dados: 2025.02.21 10:34:24 -03'00'



 
 

JUSTIFICATIVA 
 

O INSTITUTO SANTA AUGUSTA DE SAÚDE POPULAR, uma organização da 
sociedade civil (OSC), de finalidade filantrópica, sem fins lucrativos, 
religiosos ou partidários, com atuação nas áreas de saúde, assistência 
social, educação, meio ambiente e segurança alimentar, fundamentada 
nos seguintes dispositivos legais: 
 
Constituição Federal de 1988; 
 
Lei nº 8.742/1993 (Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS); 
 
Lei nº 8.080/1990 (Lei do Sistema Único de Saúde – SUS); 
 
Lei nº 6.938/1981 (Política Nacional de Resíduos Sólidos); 
 
Lei nº 9.394/1996 (Diretrizes e Bases da Educação Nacional); 
 
Lei nº 11.346/2006 (Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional 
– SISAN); 
 
Lei nº 13.019/2014 (Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil – 
MROSC). 
 
Fundado em 10 de agosto de 1998, possui mais de 26 anos de atuação 
ininterrupta na promoção da saúde, educação, assistência social, meio 
ambiente e segurança alimentar. Sua atuação alinha-se aos princípios 
constitucionais e às políticas públicas nacionais, contribuindo 
significativamente para o desenvolvimento social e a melhoria da 
qualidade de vida da população de Caruaru e região. 
 
A Declaração de Utilidade Pública Municipal é um reconhecimento formal 
da importância do Instituto para o município, permitindo que ele amplie 
suas parcerias com o poder público e a sociedade civil, além de facilitar o 
acesso a recursos e programas de fomento. 
 
A declaração de Utilidade Pública Municipal confere ao INSTITUTO SANTA 
AUGUSTA DE SAÚDE POPULAR o reconhecimento de sua relevância para o 

 



 
município de Caruaru, sem prejuízo das obrigações legais e fiscais 
inerentes às organizações da sociedade civil. 
 
Diante do exposto, solicitamos o apoio dos nobres vereadores para a 
aprovação deste Projeto de Lei, em benefício da população caruaruense e 
do fortalecimento das políticas públicas locais. 
 
DOS REQUISITOS DA LEI 6.759, de 20 de outubro de 2021 
 
 A  lei 6.759 de 2021 estipula alguns requisitos para declaração de utilidade 
pública, vejamos:  
Art. 1º As sociedades civis, associações e as fundações, sem fins lucrativos, 
no município de Caruaru, poderão ser declaradas de utilidade pública, 
mediante lei, para efeito de incentivos, dotações, doações, isenções fiscais e 
recebimento de subvenções, desde que comprovado o atendimento dos 
seguintes requisitos: I - existência de personalidade jurídica;  
II - inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;  
III - funcionamento, contínuo e efetivo, nos últimos 2 (dois) anos;  
IV - desenvolvimento de atividades de ensino, pesquisa científica, cultura, 
artística, filantrópica ou assistencial de caráter beneficente, defesa dos 
direitos humanos, do meio ambiente e dos direitos dos animais;  
V - exercício das funções de Diretoria, Conselho de Administração, 
Conselho Fiscal ou órgãos equivalentes de forma voluntária e sem 
recebimento remuneração, participação financeira ou doações de 
qualquer espécie;  
VI - não distribuição de lucros, bonificações ou vantagens a 
administradores, dirigentes, mantenedores ou associados, a qualquer 
título;  
VII - não possuir filiação partidária por parte dos membros da Diretoria e/ou 
Conselho de Administração;  
VIII - idoneidade dos membros da Diretoria e/ou Conselho de 
Administração. 
 
O art. 2º da lei 6.759, determina a documentação que deve ser protocolada 
com o presente projeto de lei, vejamos:  
Art. 2º Para fins de comprovação dos requisitos previstos no art. 1º, o projeto 
de lei será instruído com os seguintes documentos:  
I - relativamente ao inciso I do art. 1º: estatuto social e alterações, 
devidamente registrados no registro público competente; 

 



 
II - relativamente ao inciso II do art. 1º: Comprovante de Inscrição e de 
Situação Cadastral de Pessoa Jurídica emitido pela Receita Federal do 
Brasil;  
III - relativamente aos incisos III e IV do art. 1º: 
a) relatório simplificado, subscrito pelos dirigentes da entidade, referente 
aos 2 (dois) últimos anos, no qual constem as atividades desenvolvidas pela 
entidade nas áreas de atuação previstas nesta Lei;  
b) relatório simplificado, subscrito pelos dirigentes da entidade, com 
demonstrativo das receitas obtidas e das despesas realizadas no exercício 
anterior, detalhando, quando houver, os recursos recebidos do poder 
público e a forma como foram aplicados; 
 IV - relativamente aos incisos V e VI do art. 1º: 
 a) ata da última eleição da atual Diretoria e/ou Conselho de Administração 
da entidade;  
b) declaração com firma reconhecida dos dirigentes da entidade, 
informando que não há distribuição de lucros, bonificações ou vantagens a 
administradores, dirigentes, mantenedores ou associados, a qualquer 
título;  
c) declaração com firma reconhecida dos dirigentes da entidade, 
informando que o exercício das funções de Diretoria, Conselho de 
Administração, Conselho Fiscal ou órgãos equivalentes ocorre de forma 
voluntária e sem recebimento de remuneração, participação financeira ou 
doações de qualquer espécie.  
V - relativamente ao inciso VII do art. 1º: Certidão de Filiação Partidária 
emitida pelo Tribunal Superior Eleitoral;  
VI - relativamente ao inciso VIII do art. 1º:  
a) certidão negativa penal expedida pelo Tribunal de Justiça do Estado de 
Pernambuco;  
b) certidão negativa penal expedida pelo Tribunal Regional Federal da 5º 
Região;  
 
Portanto, está presente toda a documentação necessária.  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
02.766.495/0001-90
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
10/08/1998

 
NOME EMPRESARIAL
INSTITUTO SANTA AUGUSTA DE SAUDE POPULAR

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
86.10-1-01 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
86.30-5-02 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares
86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas
86.30-5-04 - Atividade odontológica
86.30-5-06 - Serviços de vacinação e imunização humana
86.40-2-99 - Atividades de serviços de complementação diagnóstica e terapêutica não especificadas anteriormente
86.50-0-01 - Atividades de enfermagem
86.50-0-02 - Atividades de profissionais da nutrição
86.50-0-03 - Atividades de psicologia e psicanálise
86.50-0-04 - Atividades de fisioterapia
86.50-0-06 - Atividades de fonoaudiologia
86.90-9-01 - Atividades de práticas integrativas e complementares em saúde humana
86.90-9-99 - Outras atividades de atenção à saúde humana não especificadas anteriormente
87.20-4-01 - Atividades de centros de assistência psicossocial
88.00-6-00 - Serviços de assistência social sem alojamento
93.13-1-00 - Atividades de condicionamento físico

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
R GENERAL ESTILAC LEAL

NÚMERO
752

COMPLEMENTO
********

 
CEP
55.018-610

BAIRRO/DISTRITO
SALGADO

MUNICÍPIO
CARUARU

UF
PE

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
DEPTOFISCAL.SOLUCOESCONTABEIS@GMAIL.COM

TELEFONE
(81) 9461-7576

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
19/12/2024

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 20/02/2025 às 16:51:26 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA

N. 1177276/2025

CECILIO PEDRO DA SILVA (Data de Nascimento: 23/10/1964)

JUSTIÇA FEDERAL

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

CPF/CNPJ N° 370.762.484-68
OU

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO, endereço www.trf5.jus.br por
meio do código de validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF/CNPJ informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1° do art. 4° da Resolução n° 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para
consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo
interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n° 121/2010 e da Resolução CJF
n° 680/2020;

f) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO (Sistemas de Processos Judiciais Eletrônicos: PJe e
SEEU; Sistemas de Processos Judiciais Físicos: Esparta) até: 19/02/2025 às 17:01:36.

Observações:

Certidão emitida em: 20/02/2025 às 17:42:07 (data e hora de Brasília)

CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 8-2630-6882-7

e) Os processos de Juizados Criminais estão abrangidos por esta Certidão;



CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL

N. 9591/2025

CECILIO PEDRO DA SILVA (Data de Nascimento: 23/10/1964)

JUSTIÇA FEDERAL

PODER JUDICIÁRIO

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra:

CPF/CNPJ N° 370.762.484-68
OU

Certidão emitida em: 20/02/2025 às 17:40:41 (data e hora de Brasília)

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site da JUSTIÇA FEDERAL EM PERNAMBUCO, endereço (www.jfpe.jus.br) por meio
do código de validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF/CNPJ informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1° do art. 4° da Resolução n° 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para
consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo
interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n° 121/2010 e da Resolução CJF
n° 680/2020;

f) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO (Sistemas de Processos Judiciais Eletrônicos: PJe; Sistemas
de Processos Judiciais Físicos: Tebas) até: 19/02/2025 às 17:01:36.

CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 8-7630-6872-9

e) Não foram consultadas as bases de dados dos Sistemas SEEU nem dos Processos Judiciais
Eletrônicos de Juizados Especiais CRETA e PJe 2.X;



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DIRETORIA DO FORO DA CAPITAL

CENTRAL DE EMISSÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS
FÓRUM DES. RODOLFO AURELIANO 

AV. DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, 200 - TÉRREO - ALA SUL, BAIRRO JOANA BEZERRA 
FONES Nº (081) 3181-0400 E 3181-0470 

CEP 50.090-700 - RECIFE - PE

CERTIDÃO CRIMINAL
VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO

Data da Emissão: 20/02/2025 17:36 Data de Validade: 21/03/2025

Nº da Certidão: 0003330/2025 Nº da Autenticidade: WJ.WP.UE.X8.1K.LH

Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade deverão ser conferidos 

pelo interessado, conforme o documento original.

Razão Social: INSTITUTO SANTA AUGUSTA DE SAÚDE POPULAR

CNPJ: 02.766.495/0001-90 Inscrição Estadual:

Certifico que NADA CONSTA, nos registros de distribuição dos 1º e 2º Graus, PJe Criminal e Juizados Especiais 

Criminais do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco, inclusive Justiça Militar Estadual, AÇÃO PENAL, distribuída e 

que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada.

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende a Resolução do CNJ nº 270/2018.

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto no artigo 163, § 2º, da Lei 7.210/84 e 

dos artigos 76, § 6º e 89, da Lei 9099/95 e Resolução do CNJ nº 121/2010.

Observações: 

A presente certidão foi expedida gratuitamente através da Internet, conforme Instrução Normativa nº 011/2008-TJPE, de 

15/08/2008, e de acordo com a Instrução Normativa nº 021/2009-TJPE, de 13 de julho de 2009, com a nova redação 

conferida pela Instrução Normativa nº 09, de 09 de novembro de 2011.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco 

https://certidoesunificadas.app.tjpe.jus.br/validar-certidao, utilizando o número de autenticidade acima identificado.

https://certidoesunificadas.app.tjpe.jus.br/validar-certidao


Justiça Eleitoral

Tribunal Superior Eleitoral

CERTIDÃO DE FILIAÇÃO PARTIDÁRIA

A Justiça Eleitoral certifica que, consultando o Sistema de Filiação Partidária - FILIA, CECILIO 
PEDRO DA SILVA, Título Eleitoral: 0276 4554 0817, NÃO ESTÁ FILIADO A PARTIDO POLÍTICO.

Atenção: este documento é dotado de presunção apenas relativa de veracidade.

A regularidade de filiação partidária é aferida com base em lançamento feito sob 
responsabilidade do partido político no sistema FILIA e considera informações sobre o gozo de 
direitos políticos extraídas do Cadastro Eleitoral na data desta certidão.

O teor desta certidão não exclui a possibilidade de existirem situações de suspensão ou de 
restabelecimento de direitos políticos ainda não informadas à Justiça Eleitoral ou em trâmite 
para lançamento, e que devem ter considerados seus efeitos sobre a filiação partidária com 
base na data da ocorrência.

Esta certidão é expedida gratuitamente e a sua autenticidade pode ser 
conferida no sítio eletrônico do Tribunal Superior Eleitoral: 
https://Filia2-consulta.tse.jus.br/#/principal/certidao-validar
por meio do código de autenticação:  EFF5.74A5.C74D.3B2F

Certidão Simples emitida às 15:17:01 de 19/02/2025

https://Filia2-consulta.tse.jus.br/#/principal/certidao-validar/027645540817/EFF5.74A5.C74D.3B2F
https://Filia2-consulta.tse.jus.br/#/principal/certidao-validar/027645540817/EFF5.74A5.C74D.3B2F
https://Filia2-consulta.tse.jus.br/#/principal/certidao-validar/027645540817/EFF5.74A5.C74D.3B2F
https://Filia2-consulta.tse.jus.br/#/principal/certidao-validar/027645540817/EFF5.74A5.C74D.3B2F
https://Filia2-consulta.tse.jus.br/#/principal/certidao-validar/027645540817/EFF5.74A5.C74D.3B2F
https://Filia2-consulta.tse.jus.br/#/principal/certidao-validar/027645540817/EFF5.74A5.C74D.3B2F
https://Filia2-consulta.tse.jus.br/#/principal/certidao-validar/027645540817/EFF5.74A5.C74D.3B2F


Relatório Financeiro Anual  
INSTITUTO SANTA AUGUSTA DE SAÚDE POPULAR   

CNPJ: 02.766.495/0001-90 
 
 

Descrição Valor (R$) 

Receitas  

Mensalidades (ano) 36.800,00 

Total de Receitas 36.800,00 

Despesas  

Campanhas de Saúde Popular 15.000,00 

Aluguel 7.350,00 

Materiais de consumo 3.850,00 

Manutenção de equipamentos 3.600,00 

Utilidades (água, luz, etc) 2.800,00 

Internet 600,00 

Serviços de contabilidade 650,00 

Cartório 1.450,00 

Outras despesas 1.500,00 

Total de Despesas 36.800,00 

Resultado Financeiro  

Lucro/Prejuízo (Receitas - Despesas) 0,00 
 
 

Caruaru, 20 de Fevereiro de 2025. 
 
 
 

CECÍLIO PEDRO DA SILVA 
Presidente 



DECLARAÇÃO

DECLARO,  para  os  devidos  fins,  que  o  INSTITUTO  SANTA  AUGUSTA  DE  SAÚDE 
POPULAR,  com sede na Rua General  Estilac  Leal,  752,  Bairro  Salgado,  na cidade  de 
Caruaru, estado de Pernambuco, inscrito no CNPJ, sob o nº 02.766.495/0001-90, é uma 
entidade sem fins lucrativos,  sem bonificações  ou vantagens administrativas  e  está  em 
pleno e regular funcionamento desde 10 de agosto de 1998, mantendo suas atividades e 
cumprindo suas finalidades estatutárias. 

Declaramos também, que no ano de 2024, as ações foram desenvolvidas de acordo com o 
Plano de Trabalho do referido ano de forma VOLUNTÁRIA e SEM RECEBIMENTO DE 
REMUNERAÇÃO,  PARTICIPAÇÃO  FINANCEIRA  ou  DOAÇÕES  DE  QUALQUER 
ESPÉCIE.

Sem mais, colocamo-nos à disposição para esclarecimentos que se fizerem necessários.

Caruaru, 20 de Fevereiro de 2025.

CECÍLIO PEDRO DA SILVA
Presidente



DECLARAÇÃO

DECLARO,  para  os  devidos  fins,  que  o  INSTITUTO  SANTA  AUGUSTA  DE  SAÚDE 
POPULAR,  com sede na Rua General  Estilac  Leal,  752,  Bairro  Salgado,  na cidade  de 
Caruaru, estado de Pernambuco, inscrito no CNPJ, sob o nº 02.766.495/0001-90, é uma 
entidade sem fins lucrativos,  sem bonificações  ou vantagens administrativas  e  está  em 
pleno e regular funcionamento desde 10 de agosto de 1998, mantendo suas atividades e 
cumprindo suas finalidades estatutárias. 

Declaramos também, que no ano de 2024, as ações foram desenvolvidas de acordo com o 
Plano de Trabalho do referido ano.

Sem mais, colocamo-nos à disposição para esclarecimentos que se fizerem necessários.

Caruaru, 20 de Fevereiro de 2025.

CECÍLIO PEDRO DA SILVA
Presidente


